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NOTE PRELIMINAIRE 



La présente n o t e i n d i q u e i 

1) L e s réserves d f a t t e n t e f a i t e s p a r c e r t a i n s 

membres du Comité de l e c t u r e p o u r examen des d i s 

p o s i t i o n s déjà acceptées p a r ( V a u t r e s membres ; 

2) l e s réserves de p r i n c i p e f a i t e s p a r c e r t a i n s 

membres du Comité de l e c t u r e s u r des d i s p o s i t i o n s 

acceptées p a r d ' a u t r e s membres. 

3) l e s q u e s t i o n s d ' o r d r e p o l i t i q u e q u i ont p a r u 

d e v o i r être réservées à l a décision des Gouverne

ments 3 

A r t ,3 
aîinlFa d. L e s délégations b e l g e , i t a l i e n n e . luxembour

g e o i s e f o n t s u r l a f o r m u l e adoptée une réserve 

d ' a t t e n t e p o u r examen de c e t t e d i s p o s i t i o n . 
A r t , 4 Le représentant l u x e m b o u r g e o i s f a i t une ré-
alincTa b. 

s e r v e s u r l e s t a r i f s de t r a n s p o r t , 

alinéa d. La rédaction de c e t alinéa e s t réservée j u s 

qu'à ce que s o i e n t examinés e t adoptés l e s a r t i 

c l e s 60 e t 61. 

Art,10,11 L e s q u e s t i o n s r e l a t i v e s à l a n o m i n a t i o n des 
et 1.3 

membres de l a Haute Autorité e t de son président, 

à s e s délibérations (majorité, quorum, v o i x pré

pondérante du président) ont été réservées aux 

c o n v e r s a t i o n s des gouvernements. 

A r t , 21 Le Comité r a p p e l l e que l e s règles de dési

g n a t i o n prévues à c e t a r t i c l e p o u r r a i e n t être 

affectées p a r l e s recommandations formulées récem

ment p a r l'Assemblée c o n s u l t a t i v e du C o n s e i l de 

l ' E u r o p e e t adoptées en p r i n c i p e p a r l e Comité 

des M i n i s t r e s . 



Le représentant i t a l i e n m a i n t i e n t sa p r o p o s i 

t i o n s que s o i t précisé à q u e l l e majorité e t à q u e l 

quorum l'Assemblée prend ses délibérations e t 

arrête son règlement* 

Le représentant i t a l i e n m a i n t i e n t sa réserve 

s u r l a v o i x prépondérante du président, s u r l e 

quorum e t l e mode de c a l c u l de l a majorité au 

s e i n du C o n s e i l « 

Le représentant l u x e m b o u r g e o i s l ' a i t une ré

s e r v e générale s u r c e t article» 

Le s délégations b e l g e e t l u x e m b o u r g e o i s e 

f o n t une réserve s u r l a c o n d i t i o n imposant aux 

a s s o c i a t i o n s d ' a s s u r e r aux représentants des t r a 

v a i l l e u r s e t des u t i l i s a t e u r s une p a r t i c i p a t i o n 

aux organes d i r e c t e u r s des a s s o c i a t i o n s . 

La délégation l u x e m b o u r g e o i s e suggère l ' i n s e r 

t i o n , à l a f i n du p a r a g r a p h e 1 e r , de l a f o r m u l e 

s u i v a n t e s "sous réserve des d i s p o s i t i o n s s u i v a n t e s 

q u i s ' a p p l i q u e r o n t a u c a s de r u p t u r e d'un, équili

br e dans l e n i v e a u général des s a l a i r e s " , 

La délégation l u x e m b o u r g e o i s e f a i t une réser

ve s u r l ' a v i s du C o n s e i l q u i d e v r a i t s e l o n e l l e 

être p r i s à l'unanimité. 

A l a demande des c h e f s de délégation, l e 

Comité de l e c t u r e a réexaminé l ' a r t i c l e 77 r e l a t i f 

aux s a n c t i o n s c o n t r e l e s E t a t s * 

L'ensemble des délégations, à l ' e x c e p t i o n , 

sous c e r t a i n e s réserves, de l a délégation i t a l i e n n e , 

a r e c o n n u l a nécessité de prévoir des s a n c t i o n s 



e f f e c t i v e s c o n t r e l e s E t a t s . 

Les délégations a l l e m a n d e , française e t 

h o l l a n d a i s e se s o n t mises d'accordé, s u r l e t e x t e 

inséré au p r o j e t . Les délégations b e l g e e t luxem-

b o u r g o i s e ont f a i t une réserve d ' a t t e n t e pour 

examen de ce t e x t e , La délégation i t a l i e n n e a f a i t 

une réserve s u r l e f o n d , en ce q u i concerne l a 

s a n c t i o n proposée sous l'alinéa b ) a 

La q u e s t i o n , posée p a r c e t a r t i c l e , de 

l ' a p p l i c a t i o n du Traité aux t e r r i t o i r e s d ' O u t re-

Mer des Hautes P a r t i e s C o n t r a c t a n t e s a p a r u d e v o i r 

être soumise à l'appréciation des gouvernements. 

E l l e f a i t l ' o b j e t d'une réserve générale 

du représentant i t a l i e n . 

Le représentant a l l e m a n d a présenté une 

p r o p o s i t i o n a i n s i conçue, dont l'alinéa I s e r a i t 

à insérer dans l e Traité lui-même e t l'alinéa 2 

dans l a c o n v e n t i o n s u r l e démarrage: 

"1°, l e s d i s p o s i t i o n s du présent Traité e t 

des p r o t o c o l e s annexes s ' a p p l i q u e n t aux t r o i s s e c 

t e u r s o c c i d e n t a u x de B e r l i n e 

2°, l a c i r c u l a t i o n des m a r c h a n d i s e s en ma

tière de c h a r b o n e t d ' a c i e r e n t r e l a République 

Fédérale d'Allemagne e t l a zone d ' o c c u p a t i o n r u s s e 

s e r a réglée p a r des a c c o r d s spéciaux e n t r e l a 

Haute Autorité e t l e Gouvernement de l a République 



fédéra l e " . 

Une p r o p o s i t i o n française (non discutée) 

t e n d à a j o u t e r à l a f i n de l ' a r t i c l e l a p h r a s e 

s u i v a n t e i 

"La même décision ou recommandation, p r i s e dans 

l a même for m e , détermine éventuellement l e s sanc 

t i o n s a p p l i c a b l e s " . 

Le délai prévu p a r c e t a r t i c l e pour l a r a t i 

f i c a t i e n d e v r a , être a u s s i b r e f que p o s s i b l e . 



P H 0 J E T D E T R A I T E 

Décembre 1950 



TITRE PREMIER 

DE LA COMMUNAUTE EUROPEENNE 

DU CHARBON ET DE L'ACIER 



P a r l e présent Traité l e s Hautes P a r t i e s Con

t r a c t a n t e s i n s t i t u e n t e n t r e E l l e s une Communauté 

Européenne du Charbon e t de l ' A c i e r , fondée s u r un 

marché commun, des o b j e c t i f s communs e t des i n s t i 

t u t i o n s communes. 



JVRTTCLE_2_ 

La Communauté Européenne du c h a r b o n e t de 

l ' a c i e r a pour m i s s i o n de c o n t r i b u e r , en harmonie 

avec l'économie générale des E t a t s membres e t grâ

ce à l'établissement d'un marché commun dans l e s 

c o n d i t i o n s définies à l ' a r t e , à l ' e x p a n s i o n éco

nomique, au développement de l ' e m p l o i e t au relè

vement du n i v e a u de v i e dans l e s pays p a r t i c i p a n t s 

La Communauté d o i t réaliser 1 1 établissement 

p r o g r e s s i f de c o n d i t i o n s a s s u r a n t p a r elles-mêmes 

l a répartition l a p l u s r a t i o n n e l l e de l a p r o d u c 

t i o n au n i v e a u de productivité l e p l u s élevé,tout 

en évitant de p r o v o q u e r , dans l e s économies des 

E t a t s membres, des t r o u b l e s fondamentaux e t p e r 

s i s t a n t s . 



L e s i n s t i t u t i o n s de l a Communauté d o i v e n t 

dans l e c a d r e de l e u r s a t t r i b u t i o n s r e s p e c t i v e s 

e t dans l'intérêt commun ; 

a) - v e i l l e r à l ' a p p r o v i s i o n n e m e n t régulier 

du marché commun, en t e n a n t compte des b e s o i n s 

des pays t i e r s 5 

b) - a s s u r e r à t o u s l e s u t i l i s a t e u r s du mar

ché commun un égal accès aux s o u r c e s de p r o d u c t i o n 

c) - v o i l i e r à l'établissement des p r i x l e s 

p l u s bas dans des c o n d i t i o n s t e l l e s q u ' i l s n'en

traînent aucun relèvement corrélatif des p r i x 

pratiqués p a r l e s mêmes e n t r e p r i s e s dans d ' a u t r e s 

t r a n s a c t i o n s n i de l'ensemble des p r i x dans une 

a u t r e période; 

d) - v e i l l e r au m a i n t i e n de c o n d i t i o n s e t 

V o i r n o t e des / " " i n c i t a t i o n s ^ / nécessaires au développement e 
j o i n t e . 

à l'amélioration p a r l e s e n t r e p r i s e s de l e u r po

t e n t i e l de p r o d u c t i o n e t à l a p o u r s u i t e d'une p o l i 

t i q u e d ' e x p l o i t a t i o n r a t i o n n e l l e des r e s s o u r c e s 

n a t u r e l l e s évitant l e u r épuisement inconsidéré; 

e) - p r o m o u v o i r l'égalisation dans l e progrès 

des c o n d i t i o n s de v i e e t de t r a v a i l de l a main-

d'oeuvre dans chacune des i n d u s t r i e s d ont e l l e a 

l a c h a r g e . 

f ) - p r o m o u v o i r l e développement des échanges 

i n t e r n a t i o n a u x e t v e i l l e r au r e s p e c t de l i m i t e s 

équitables dans l e s p r i x pratiqués s u r l e s marchés 

extérieurs 5 



g) - p r o m o u v o i r l ' e x p a n s i o n régulière e t l a 

m o d e r n i s a t i o n de l a p r o d u c t i o n a i n s i que l'amélio

r a t i o n de l a qualité dans des c o n d i t i o n s q u i écar-? 

t e n t t o u t e p r o t e c t i o n c o n t r e l e s i n d u s t r i e s c o n 

c u r r e n t e s que ne j u s t i f i e r a i t pas une a c t i o n illé

g i t i m e menée p a r e l l e s ou en l e u r f a v e u r ? 



V o i r n o t e 
j o i n t e 

V o i r n o t e 
j o i n t e 

Sont r e c o n n u s i n c o m p a t i b l e s avec l e marché 

commun du ch a r b o n e t de l f a c i e r , e t en conséquence, 

so n t a b o l i s e t i n t e r d i t s dans l e s c o n d i t i o n s pré

vues au présent Traité à l'intérieur de l a Commu

nauté : 

a) l e s d r o i t s d'entrée ou de s o r t i e , ou t a x e s 

d ' e f f e t équivalent, e t l e s r e s t r i c t i o n s q u a n t i t a 

t i v e s à l a c i r c u l a t i o n des p r o d u i t s ; 

b) l e s mesures ou p r a t i q u e s établissant une 

d i s c r i m i n a t i o n e n t r e p r o d u c t e u r s , e n t r e a c h e t e u r s 

ou e n t r e u t i l i s a t e u r s , notamment en ce q u i c o n c e r 

ne l e s c o n d i t i o n s de p r i x ou de l i v r a i s o n e t l e s 

t a r i f s de t r a n s p o r t s , a i n s i que l e s mesures ou 

p r a t i q u e s f a i s a n t o b s t a c l e au l i b r e c h o i x p a r l ' a -

c h e t e u r s de son f o u r n i s s e u r ; 

c) l e s s u b v e n t i o n s ou a i d e s accordées p a r l e s 

E t a t s ou des c h a r g e s spéciales imposées p a r eux, 

sous q u e l q u e forme que ce s o i t ; 

d) l e s p r a t i q u e s r e s t r i c t i v e s t e n d a n t à l a 

répartition ou à l ' e x p l i c a t i o n des marchés. 



ARTICLE_5 

(1) La Communauté a c c o m p l i t sa m i s s i o n , dans l e s 

c o n d i t i o n s prévues au présent Traité, avec des 

i n t e r v e n t i o n s limitées. 

( 2 ) A c e t e f f e t . 

- E l l e f a c i l i t e l ' a c t i o n des intéressés en 

r e c u e i l l a n t des i n f o r m a t i o n s , en o r g a n i s a n t des 

c o n s u l t a t i o n s e t en définissant des o b j e c t i f s 

généraux, 

- E l l e met des moyens de f i n a n c e m e n t à l a 

d i s p o s i t i o n des e n t r e p r i s e s p our l e u r s i n v e s t i s 

sements e t p a r t i c i p e aux c h a r g e s de l a réadapta

t i o n , 

- E l l e a s s u r e l'établissement, l e m a i n t i e n 

e t l e r e s p e c t de c o n d i t i o n s n o r m a l e s de c o n c u r r e n 

ce e t n ' e x e r c e une a c t i o n d i r e c t e s u r l a p r o d u c 

t i o n e t l e marché que l o r s q u e l e s c i r c o n s t a n c e s 

1 ' e x i g e n t . 

- E l l e r e n d p u b l i c s l e s m o t i f s de son a c t i o n 

e t p r e n d l e s mesures nécessaires pour a s s u r e r l e 

r e s p e c t des règles prévues p a r l e présent Traité. 

( 3 ) L e s i n s t i t u t i o n s de l a Communauté e x e r c e n t 

c e s activités avec un a p p a r e i l a d m i n i s t r a t i f 

réduit. 



La Communauté a l a personnalité j u r i d i q u e . 

Dans l e s r e l a t i o n s i n t e r n a t i o n a l e s l a Commu

nauté j o u i t de l a capacité j u r i d i q u e nécessaire 

p o u r e x e r c e r ses f o n c t i o n s . 

Dans chacun des E t a t s membres, l a Communauté 

j o u i t de l a capacité j u r i d i q u e l a p l u s l a r g e r e c o n 

nue aux p e r s o n n e s m o r a l e s n a t i o n a l e s ? e l l e p eut 

notamment acquérir e t aliéner dos b i e n s i m m o b i l i e r s 

e t m o b i l i e r s e t e s t e r en j u s t i c e . 

La Communauté e s t représentée p a r ses i n s t i 

t u t i o n s , chacune dans l e cadre de s e s a t t r i b u t i o n s . 



TITRE DEUXIEME 

^-.INSTITUTIONS DE LA COMMUNAUTE 



• 

Les i n s t i t u t i o n s de l a Communauté sont : 
- une Haute Autorité,, assistée d'un Comité 

C o n s u l t a t i f , 
- un C o n s e i l Spécial [de M i n i s t r e s , ci-après 

dénommé rl l e C o n s e i l " , 
- une Assemblée Commune, ci-après dénommée 

• f l ' Assemblée, 
- une Cour de J u s t i c e , ci-après dénommée 

f ' l a Cour1"'. 

1 



La Haute Autorité e s t chargée d ' a s s u r e r l a 
réalisation des o b j e c t s f i x e s r a r l e présent T r a i 
té dans l e s c o n d i t i o n s prévues par c e l u i - c i . 

I 



ARTICLE_9 

La Haute Autorité e s t formée de 
membres c h o i s i s en r a i s o n de l e u r compétence gé
nérale . 

Les membres de l a Haute Autorité ne peuvent 
e x e r c e r aucune activité p r o f e s s i o n e l l e , rémunérée 
ou non, n i acquérir ou c o n s e r v e r , d i r e c t e m e n t ou 
i n d i r e c t e m e n t , aucun intérêt dans l e s a f f a i r e s r e 
l e v a n t du marché commun du charbon e t de 1 T a c i e r 
pendant l ' e x e r c i c e de .leurs f o n c t i o n s et pendant 
une durée de 3 ans à p a r t i r do l a c e s s a t i o n d e s d i 
t e s f o n c t i o n s . 



V o i r ( N omination des membres de l a Haute Autorité 
Note j o i n t e e t ^ Q S Q n président, a r t i c l e s réservés aux conver

s a t i o n s f i n a l e s ) . 

Les membres de l a Haute Autorité sont nommes 
pour s i x ans; l e u r renouvellement, s T opère par l/3 
tou s l e s deux ans. Au cours des s i x premières 
années de fo n c t i o n n e m e n t de l a Haute Autorité, 
1 T o r d r e des s o r t i e s e s t déterminé par l e s o r t . 

Un membre s o r t a n t peut être nommé de nouveau 



ARTICLE 12 

En dehors des r e n o u v e l l e m e n t s réguliers, l e s 
f o n c t i o n s des membres de l a Haute Autorité prennent 
f i n i n d i v i d u e l l e m e n t par décès ou démission. 

Peuvent être déclarés démissionnaires d ' o f f i c e 
par l a Cour, à l a requête de l a Haute Autorité ou 
du C o n s e i l , l e s membres de l a Haute Autorité ne 
r e m p l i s s a n t p l u s l e s c o n d i t i o n s nécessaires pour 
e x e r c e r l e u r s f o n c t i o n s ou ayant commis une f a u t e 
g r a v e . 

Dans l e s cas prévus au présent a r t i c l e , 1 ? i n 
téressé e s t remplacé, pour l a durée du mandat r e s 
t a n t à c o u r i r , dans l e s c o n d i t i o n s fixées à l T a r t . 
10 (ou 1 1 ) , 



AirricLS_i3 

Voir Sauf d i s p o s i t i o n s c o n t r a i r e s du présent Traité 
Note j o i n t e n e s délibérations de l a Haute Autorité sont a c q u i 

ses à l a majorité de ses membres. En cas de p a r t a 
ge égal des v o i x , c e l l e du Président e s t prépondé
r a n t e . 

Quorum 
Durée de l a Présidence.. 

N.B. - l ' e n s e b l e des q u e s t i o n s posées par c e t a r t i c l e a été réser 
vé jusqu Tà l a s o l u t i o n de c e l l e s q u i f o n t 1 T o b j e c t des a r t 
10 e t 11. 



A R T I C L E ^ 

Pour l'exécution dos m i s s i o n s q u i l u i sont 
confiées e t dans l e s c o n d i t i o n s prévues au pré
sent Traité, l a Haute Autorité prend des décisions, 
fo r m u l e des recommandations ou émet, des a v i s . 

Les décisions sont o b l i g a t o i r e s en tous l e u r s 
éléments. 

Les recommandations comportent o b l i g a t i o n 
dans l e s b u t s q u ' e l l e s a s s i g n e n t , mais l a i s s e n t à 
ceux q u i en sont l ' o b j e c t l e c h o i x des moyens p r o 
pres à a t t e i n d r e ces b u t s . 

Les a v i s ne l i e n t pas. 
Lorsque l a Haute Autorité e s t habilitée à 

prendre une décision, e l l e peut se bo r n e r à f o r 
muler une recommandation. 



ARTICL3_15 

Les décisions, recommandations et a v i s ae l a 
Haute Autorité sont motivés. 

Les décisions e t recoinnandations, l o r s q u ' e l 
l e s ont un caractère i n d i v i d u e l , o b l i g e n t l'inté
ressé par l ' e f f e t de l a n o t i f i c a t i o n q u i l u i en 
est f a i t e . 

Dans l e s a u t r e s c a s , e l l e s s ont a p p l i c a b l e s 
par l e s e u l e f f e t de l e u r p u b l i c a t i o n . 

Les modalités d'exécution du présent 
a r t i c l e s e r o n t déterminées par l a Haute Autorité 



- lô -

ARTICLE_l6 

La Haute Autorité prend t o u t e s mesures d'or
dre intérieur p r o p r e s à a s s u r e r l e fonctionnement 
de ses s e r v i c e s . 

E l l e peut i n s t i t u e r des Comités d'études et 
notamment un Comité d'études économiques. 

Dans l e cadre d'un règlement général d'orf^a-
n i d a t i o n établi par l a Haute Autorité, l e Prési
dent de l a Haute Autorité e s t chargé de l ' a d m i n i s 
t r a t i o n des s e r v i c e s et a s s u r e l'exécution des 
décisions de l a Haute Autorité* 



ARTICLE 17 

La Haute Autorité p u b l i e t o u s l e s ans, un 

mois a u moins a v a n t l ' o u v e r t u r e de l a s e s s i o n de 

l'Assemblée, un r a p p o r t général s u r l'activité de 

l a Communauté e t s u r ses dépenses a d m i n i s t r a t i v e s . 



- 18,19 -

ARTICLE_18 

Un ..Comité C o n s u l t a t i f e s t institué auprès de 

l a Haute Autorité, I l e s t composé de 30 membres 

au moins e t de 50 au p l u s e t comprend, en nombre 

égal, des p r o d u c t e u r s , des t r a v a i l l e u r s e t des 

u t i l i s a t e u r s . 

L e s membres du Comité C o n s u l t a t i f s o n t nommés 

p a r l e C o n s e i l , 

En ce q u i c o n c e r n e l e s p r o d u c t e u r s e t l e s 

t r a v a i l l e u r s , l e C o n s e i l désigne l e s o r g a n i s a t i o n s 

l e s p l u s représentatives, e n t r e l e s q u e l l e s i l ré

p a r t i t l e s sièges à p o u r v o i r . Chaque o r g a n i s a t i o n 

e s t appelée â établir une l i s t e comprenant un 

nombre d o u b l e de c e l u i des sièges q u i l u i s o n t 

attribués. La n o m i n a t i o n e s t f a i t e s u r c e t t e l i s t e . 

L e s membres du Comité C o n s u l t a t i f s ont nommés 

po u r deux a n s . I l s s o n t c h o i s i s à t i t r e p e r s o n n e l 

e t ne s o n t liés p a r aucun mandat ou i n s t r u c t i o n 

des o r g a n i s a t i o n s q u i l e s ont désignés. 

Le Président e t l e s membres du b u r e a u s o n t 

élus p o u r un an p a r l e Comité C o n s u l t a t i f , q u i 

établit son règlement intérieur. 

Le procès-verbal des délibérations e s t t r a n s 

mis à l a Haute Autorité e t au C o n s e i l en même 

temps que l e s a v i s du Comité, 

L e s indemnités allouées aux membres du Comité 

C o n s u l t a t i f s o n t fixées p a r l e C o n s e i l s u r p r o p o s i 

t i o n de l a Haute Autorité. 



AHTICLfî_19 

La Haute Autorité p e u t c o n s u l t e r l e Comité 

C o n s u l t a t i f dans t o u s l e s cas où e l l e l e juge op

p o r t u n . E l l e e s t tenue de l e f a i r e chaque f o i s que 

c e t t e c o n s u l t a t i o n e s t p r e s c r i t e p a r l e présent 

Traité. 

S i l a Haute Autorité l ' e s t i m e nécessaire, 

e l l e i m p a r t i t au Comité C o n s u l t a t i f , pour présen

t e r son a v i s , un délai q u i ne peut être inférieur 

à h u i t j o u r s à d a t e r de l a c o n v o c a t i o n , 

Le Comité C o n s u l t a t i f e s t convoqué p a r son 

Président, s o i t à l a demande de l a Haute Autorité, 

s o i t à l a demande de l a majorité de s e s membres • 

en vue de délibérer s u r une q u e s t i o n déterminée. 





ARTICLE 20 

L'Assemblée, composée de représentants des 

p e u p l e s des E t a t s réunis dans l a Communauté, e x 

e r c e l e s p o u v o i r s de contrôle q u i l u i s o n t a t t r i 

bués p a r l e présent Traité. 



AEDICLEJ21 

L'Assemblée e s t formée de délégués que l e s 
j o i n t e 

P a r l e m e n t s des E t a t s membres s o n t appelés à dési

gner en l e u r s e i n une f o i s p a r an, s e l o n l a procé

dure fixée p a r chaque H.P.C. dans l e s p r o p o r t i o n s 

s u i v a n t e s ; , . c . . . 



ARTICLE 22 

L'Assemblée t i e n t une s e s s i o n -annuelle. E l l e 

se réunit de p l e i n d r o i t l e 2ème m a r d i de M a i . La 

s e s s i o n ne pe u t se p r o l o n g e r au-delà de l a f i n de 

l ' e x e r c i c e f i n a n c i e r en c o u r s . 

L'Assemblée p e u t être convoqué en s e s s i o n 

e x t r a o r d i n a i r e à l a demande du C o n s e i l p o u r émet

t r e un a v i s s u r l e s q u e s t i o n s q u i l u i s o n t soumi

se s p a r c e l u i - c i . 



ARTIÇLE_23 

L'Assemblée désigne parmi ses membres son 

Président e t son b u r e a u . 

Les membres de l a Haute Autorité peuvent a s 

s i s t e r à t o u t e s l e s séances. Le Président ou l e s 

membres de l a Haute Autorité désignés p a r e l l e 

s o n t entendus l e u r demande. 

La Haute Autorité répond o r a l e m e n t ou p a r 

écrit aux q u e s t i o n s q u i l u i s o n t posées p a r l ' A s 

semblée. 

L e s membres du C o n s e i l p e u v e n t a s s i s t e r à 

t o u t e s l e s séances e t s o n t entendus s u r l e u r 

demande. 



L'As G emblée- procède, en s enne e p u b l i q u e , à 

l a d i s c u s s i o n du r a p p o r t g e n e r a l q u i l u i e s t s o u 

mis par l a Haute Autorité. 

L'Assemblee, s a i s i e d'une me t, i o n de c e n s u r e , 

s u r l e r a p p o r t , ne peut se prononcer s u r l a d i t e 

motion que h u i t j o u r s au moins après son dépôt et 

par un s c r u t i n p u b l i c . 

S i l a mot i o n de censure e s t adoptée à une 

majorité des 2/3 des v o i x ex primo''s et a l a majo

rité des membres q u i composent l'A s s e m b l e e , l e s 

membres de l a Haute Autorité d o i v e n t abandonner 

c o l l e c t i v e m e n t l e u r s f o n c t i o n s . I l s c o n t i n u e r o n t 

à expédier l e s a f f a i r e s c o u r a n t e s jusqu'à l e u r 

remplacement, conformément à l ' a r t . 10. 



ARTICLE 25 

t e j o i n t e 
L'Assemblée arrête son reglement i n t e r i e u r 

Les a c t e s de l'Assemblée sont p u b l i c s dans 

l e s c o n d i t i o n s prévues par ce règlement. 
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CHAPITRE I I I 

DU CONSEIL. 



ARTICLS 26 

LG C o n s e i l e x e r c e ses a t t r i b u t i o n s dans l e s 

cas prévus e t de l a maniere i n d i q u e au présent 

T r a i t e , notamment on vue d'harmoniser l ' a c t i o n 

de l a Hauto Autorité e t c e l l e des Gouvernements 

r e s p o n s a b l e s do l a p o l i t i q u e économique générale 

de l e u r s /pays. 

A c e t e f f e t , l e C o n s e i l o t l a Haute Autorité 

procèdepi a des échanges d ' i n f o r m a t i o n s e t à des 

c o n s u l t a t i o n s réciproques. 

Le C o n s o i l p e u t demander a l a Haute Autorité 

de procéder à l'examen e t à l'étude de tourtes 

p r o p o s i t i o n s e t mesures q u ' i l juge o p p o r t u n e s ou 

nécessaires à l a réalisation des o b j e c t i f s com

muns . 





TITRE QUATRIEME 

i 
¡ 

DISPOSITIONS GEïJERALES 



ARTIÇLS_23r 

La Communauté j o u i t s u r l e s t e r r i t o i r e s des 

E t a t s membres des immunités e t privilèges néces

s a i r e s pour e x e r c e r ses f o n c t i o n s , dans l e s con

d i t i o n s définies à un p r o t o c o l e annexe. 



ARTICLE 72 

1. L ' e x e r c i c e f i n a n c i e r de l a Communauté s'étend 

du 1er J u i l l e t au 30 Juin.. 

2. L es dépenses a d m i n i s t r a t i v e s de l a Communauté 

comprennent l e s dépenses de l a Haute Autorité y 

compris c e l l e s q u i s o n t afférentes au f o n c t i o n n e 

ment du Comité C o n s u l t a t i f , a i n s i que c e l l e s de l a 

Cour, du secrétariat de l'Assemblée e t du secréta-

r i a t du C on se il. 

3. Chacune des i n s i t u t i e n s de l a Communauté a r 

rête un état p r o v i s i o n n e l de ses dépenses a d m i n i s 

t r a t i v e s , groupées par a r t i c l e s e t c h a p i t r e s . 

T o u t e f o i s , l e nombre des a g e n t s , l e s échelles 

de l e u r s t r a i t e m e n t s , indemnités e t p e n s i o n s , pour 

a u t a n t q u ' i l s n ' a u r o n t pas été fixés en v e r t u d'une 

a u t r e d i s p o s i t i o n du Traité ou d'un règlement 

d'exécution, a i n s i que l e s dépenses e x t r a o r d i n a i r e s 

s o n t préalablement déterminés p a r une Commission 

g r o u p a n t l e Président de l a Cour, l e Président do 

l a Haute Autorité, l o Président de l'Assemblée e t 

l e Président du C o n s e i l . C e t t e Commission e s t pré

sidée par l e Président de l a Cour. 

Le3 états prévisionnels s o n t examinés p a r l a 

Commission des Présidents prévue au précédent a l i 

néa on vue de l e s g r o u p e r dans un état prévison-

n c l général co m p o r t a n t une s e c t i o n spéciale pour 

l e s dépenses de chacune de ces i n s t i t u t i o n s . 

L a f i x a t i o n de l'état prévisonncl général 

v a u t a u t o r i s a t i o n e t o b l i g a t i o n pour l a Haute 



Autorité d~ p e r c e v o i r l e montant des r e c e t t e s c o r 

r e s p o n d a n t e s conformément aux d i s p o s i t i o n s de 

1 f a r t . 3 4. L a H a ut c A u t o r i 16 me t l e s f o ne s p r é v us 

pour l o f o n c t i o n n e m e n t de chacune des i n s t i t u t i o n s 

à l a d i s p o s i t i o n du Président compétent q u i peut 

procéder ou f a i r e procéder a l'engagement ou à l a 

l i q u i d a t i o n des dépensas. 

L a Commission dos Présidents peut a u t o r i s e r 

des v i r e m e n t s à l'intérieur des c h a p i t r e s e t de 

c h a p i t r e à c h a p i t r e . 

4. l'élat prévisionnel général e s t i n c l u s dans 

l e r a p p o r t a n n u e l présenté p a r l a Haute Autorité 

à l'Assemblée en v e r t u de l ' a r t . 17. 

5. Le C o n s e i l désigne pour t r o i s années un Com

m i s s a i r e aux compte3 dont l e mandat e s t r e n o u v e l a 

b l e . L a f o n c t i o n de Commissaire aux comptes e s t 

i n c o m p a t i b l e avec t o u t e a u t r e f o n c t i o n dans une 

i n s t i t u t i o n ou un s e r v i c e do l a Communauté. 

Le Commissaire aux comptes e s t chargé de 

f a i r e a n n u e l l e m e n t un r a p p o r t s u r l a régularité 

des opérations co m p t a b l e s e t do l a g e s t i o n f i n a n 

cière dos différentes i n s i t u t i o n s . I l d r o s s e ce 

r a p p o r t s i x mois au p l u s t a r d après l a f i n do 

l ' e x e r c i c e a u q u e l l e compte se r a p p o r t e e t l e 

communique à l a Commission des Présidents. 

6. L a Haute Autorité communique ce r a p p o r t à 

l'Assemblée on mémo temps que l e r a p p o r t prévu à 

l ' a r t . 16 du Traité. 

7. S i l e f o n c t i o n n e m e n t de l a Haute Autorité ou 



de l a Cour l ' e x i g e , l e u r Président peut présenter 

r, l a Commission dos Présidents un état p r o v i s i o n n e l 

s upp 16 me n t a i re , s o ami s a ux ne me s r c g l o s q ue 

l ' E t a t p r o v i s i o n n e l général. 



JkETICEB 73 

S i une e n t r e p r i s e n ' e f f e c t u e pas, dans l e s 

délais p r e s c r i t s , un versement a u q u e l e l l e e s t as 

s u j e t t i e e n v e r s l a Haute Autorité, s o i t en v e r t u 

d'une d i s p o s i t i o n du présent Traité ou d'un, règle 

ment d ' a p p l i c a t i o n , o o i t en v e r t u d'une s a n c t i o n 

pécuniaire ou d'une a s t r e i n t e prononcée p a r l a 

Haute Autorité, i l s e r a l o i s i b l e à c e l l e - c i de 

s u s p e n d r e , jusqu'à c o n c u r r e n c e du montant de ce 

ve r s e m e n t , l e r e g l e m e n t dos sommes dont- e l l e s e 

r a i t elle-même r e d e v a b l e à l a d i t e e n t r e p r i s e . 



L e s décisions de l a Haute Autorité comportant 

des o b l i g a t i o n s pécuniaires à l a charge d'une en

t r e p r i s e f o r m e n t t i t r e exécutoire. 

L'exécution forcée s u r l e t e r r i t o i r e clos E t a t s 

membres e s t p o u r s u i v i e s u i v a n t l e s v o i e s de d r o i t 

en v i g u e u r dans chacun do ces E t a t s e t après qu'au

r a é*té apposée, sans a u t r e contrôle que c e l u i de 

l a vérification de l'authenticité de ces décisions, 

l a f o r m u l e exécutoire usitée dans l ' E t a t s u r l e 

t e r r i t o i r e d u q u e l l a décision d o i t être exécutée. 

I l e s t p o u r v u a c e t t e formalité à l a d i l i g e n c e 

d'un M i n i s t r e désigné à c e t e f f e t p a r chacun des 

gouve rnement s. 

L'exécution forcée ne peut être suspendue 

qu'en v e r t u d'une décision do l a Cour. 



S i un manquement à une o b l i g a t i o n résultant 

du présent Traité commis p a r une e n t r e p r i s e cons

t i t u e également un manquement à une o b l i g a t i o n ré

s u l t a n t pour e l l e do l a législation do l ' E t a t dont 

e l l e relève e t s i , en v e r t u de l a d i t e législation, 

une procédure j u d i c i a i r e ou a d m i n i s t r a t i v e e s t 

engagée c o n t r e c e t t e e n t r e p r i s e , l ' E t a t en ques

t i o n d e v r a en a v i s e r l a Haute Autorité, q u i pour

r a s u r s e o i r à s t a t u e r , 

S i l a Haute Autorité s u r s o o i t à s t a t u e r , 

c l i c e s t informée du déroulement de l a procédure 

e t mise en mesure de p r o d u i r e t o u s documents, ex

p e r t i s e s e t témoignages p e r t i n e n t s . E l l e s e r a de 

morne informée de l a décision définitive q u i s e r a 

i n t e r v e n u e e t d e v r a t e n i r compte de c o t t e décision 

pour l a détermination de l a s a n c t i o n qu f e l l e s e 

r a i t éventuellement amenée à p r o n o n c e r . 



Les E t a t s mombr e s s' engag c : i t à pr end r e, d an s 

l'étendue de l o u r j ur i d i c t i o n , t o a t o s :.i c s ur es gé

nérales ou particulières p r o p r e s à a s s u r e r l'exé

c u t i o n des o b l i g a t i o n s résultant pour eux des 

décisions e t recommandations des i n s t i t u t i o n s do 

l a Communauté e t a f a c i l i t e r à c e l l e - c i l'accom

p l i s s e m e n t do sa m i s s i o n . 

Les E t a t s membres s'engagent à s ' a b s t e n i r do 

t o u t e mesure i n c o m p a t i b l e avec l ' e x i s t e n c e du mar

ché commun visé aux a r t i c l e s 1 e t 4. 

Les a g e n t s de l a Haute Autorité chargés par 

e l l e do m i s s i o n s de contrôle d i s p o s e n t , s u r l e t e r r i 

t o i r o des E t a t s membres e t dans t o u t e l a mesure 

nécessaire à l ' a c c o m p l i s s e m e n t de l e u r m i s s i o n , 

des d r o i t s e t p o u v o i r s dévolus p a r l e s légis

l a t i o n s de ces E t a t s aux.agents des a d m i n i s t r a 

t i o n s f i s c a l e s . L e s m i s s i o n s de contrôle e t l a 

qualité des a g e n t s chargés do c o l l e s - c i s o n t 

dûment notifiées à l ' E t a t intéressé. L e s agents 

de c e t E t a t peuvent a s s i s t e r l e s agentsdo l a 

Haute Autorité dans l ' a c c o m p l i s s e m e n t de l e u r 

m i s s i o n . 
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ARTICLE 77 

S i 1 a H r a t e A ut o r i t é e s t i ne q u 'un E t a t a mari -

que à une des o b l i g a t i o n s q u i l u i incombent en 

v e r t u d u présent Traité, e l l e c o n s t a t e l e d i t man

quement p a r une décision motivée, après a v o i r mis 

c e t E t a t en mesure de présenter ses o b s e r v a t i o n s . 

E l l e i m p a r t i t a l ' E t a t en cause un délai pour 

p o u r v o i r à l'exécution de s o n o b l i g a t i o n . 

Un r e c o u r s de p l e i n e j u r i d i c t i o n e s t o u v e r t 

à c e t E t a t devant l a Cour dans un délai de deux 

mois à compter de l a n o t i f i c a t i o n do l a décision. 

S i l ' E t a t n'a pas p o u r v u à l'exécution de son 

o b l i g a t i o n dans l e délai fixé par l a Haute A u t o r i 

té ou en cas de r e c o u r s , s i c e l u i - c i a été rejeté, 

l a Haute Autorité p e u t , s u r a v i s conforme du 

C o n s e i l s t a t u a n t à l a majorité des 2/3 « 

V o i r a) suspendre l e versement des sommes dont e l l e 
Note j o i n t e 

s e r a i t r e d e v a b l e pour 1 l e compte de l ' E t a t en ques

t i o n °9 
b) p r e n d r e ou a u t o r i s e r l e s a u t r e s E t a t s mem

b r e s à p r e n d r e des mesures dérogatoires aux d i s p o 

s i t i o n s de l ' a r t . 4 en vue de c o r r i g e r l e s e f f e t s 

du manquement constaté. 

Un r e c o u r s de p l e i n e j u r i d i c t i o n e s t o u v e r t 

dans un délai do 2 mois à compter de l e u r n o t i f i 

c a t i o n c^ntr." l e s décisions p r i s e s en a p p l i c a t i o n 

de3 alinéas a e t b. 

S i l e s mesures c i - d e s s u s prévues s'avèrent i n 

opérantes, l a Haute Autorité en réfère au C o n s e i l . 



V o i r Le présent Traité s ' a p p l i q u e qu'aux T c r r i -
llote j o i n t e 

t o i r c s européens dos Hautes P a r t i e s C o n t r a c t a n t e s , 

Chaque Haute P a r t i e C o n t r a c t a n t e s e n g a g e à 

étendre aux a u t r e s E t a t s p a r t i e s au présent 

Traité l e s mesures de préférence dont e l l e béné

f i c i e pour l e charbon e t l ' a c i e r dans l e s a u t r e s 

t e r r i t o i r e s soumis à sa j u r i d i c t i o n . 



ARTICLE 79 

L e s e x p r e s s i o n s charbon e t a c i e r s o n t défi 

n i e s a l'annexe j o i n t e a u présent Traité. 

L e s l i s t e s c o m p r i s e s dans c e t t e annexe pou 

v o n t être complétées par l e C o n s e i l s t a t u a n t à 

1 1 unanimité. 



L ' i n s t i t u t i o n do l a Communauté ne préjuge on 

r i e n l e régime de propriété des e n t r e p r i s e s s o u 

m i s e s aux d i s p o s i t i o n s du présent Traité. 



V o i r 
Noto j o i n t e 

Dans t o n s l e s cas non expressément prévus au 

présent Traité, dans l e s q u e l s une décision ou une 

recommandation do l a Haute Autorité apparaît 

nécessaire pour réaliser, dans l e f o n c t i o n n e m e n t 

du marché commun du charbon e t de l ' a c i e r e t 

conformément aux d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 5? 

c i - d e s s u s , l ' u n des o b j e t s de l a Communauté, t e l s 

q u ' i l s sont définis aux a r t i c l e s 2, 3 e t 4? c e t t e 

décision ou c e t t e recommandation peut être p r i s e 

s u r a v i s conforme du C o n s e i l s t a t u a n t à l ' u n a n i 

mité. 



Les Hautes P a r t i e s C o n s t r a c t a n t e s s'engagent 

a ne pas se prévaloir des Traités, c o n v e n t i o n s on 

déclarations e x i s t a n t e n t r e E l l e s en vue de soumet

t r e un différend né de l'interprétation ou de l ' a p 

p l i c a t i o n du présent Traité a un mode de règlement 

a u t r e que ceux prévus par c e l r i - e i e 



L a Haute Autorité a s s u r e avec l e s N a t i o n s 

U n i e s e t avec l e C o n s e i l de l ' E u r o p e t o u t e s l i 

a i s o n s u t i l e s e t l e s t i e n t régulièrement i n 

formés de l'activité do l a Communauté. 



ARTICLE 84* 

(Siège des i n s t i t u t i o n s ) 



ARTICLE 85 

(Langue) 



Les mesures i n i t i a l e s e t t r a n s i t o i r e s conve

nues p a r l e s Hautes P a r t i e s c o n t r a c t a n t e s en vue 

de p e r m e t t r e l ' a p p l i c a t i o n des d i s p o s i t i o n s du pré 

s e n t Traité sont fixées p a r un p r o t o c o l e annexe. 

I l en e s t de même en ce q u i conc e r n e l e s t a 

t u t de l a Cour, l e s q u e s t i o n s r e l a t i v e s au siège 

de l a Communauté, à s e s privilèges e t immunités, 

à ceux des membres de s e s i n s t i t u t i o n s e t de ses 

a g e n t s , e t c . . . 



ARTICLE 87 

Dans l e s d i s p o s i t i o n s q u i précèdent, l e s n o t s 
,llé présent Traité" d o i v e n t être entendus comme 

v i s a n t l e s c l a u s e s d u d i t Traité e t c e l l e s des c o n 

v e n t i o n s ou p r o t o c o l e s annexes. 



ARTICLE 88 

Le présent Traité e s t c o n c l u pour une durée 
V o i r 
n o t e 3*ointg e c i n . u a n i : e a n s à d a t e r de son entrée en v i g u e u r 



ARTICLE 89 

Le présent Traité pourra être amendé du 

commun accord des Etats membres, sur l ' i n i t i a t i v e 

de l'un d'entre eux ou de l a Haute Autorité. 



ARTICLE 9nQ 

Y0±r Le présent Traité sera ratifié; l e s i n s t r u -

Note 3 ° i n t e m e n ^ g û e r a ^ i f i C a t i o n seront déposés auprès du 

Gouvernement de ... 

I l entrera en vigueur l e jour du dépôt de 

l'instrument de r a t i f i c a t i o n de l ' E t a t signataire 

qui procédera l e dernier à cette formalité. 

Au cas ou tous l e s instruments de r a t i f i c a 

t i o n n'auraient pas été déposés dan3 un délai de 

mois à dater de l a signature du présent Traité, 

l e s gouvernements des Etats ayant effectue l e 

dépôt se concerteront sur l e s mesures à prendre. 



ARTICLE m 91 

Tout E t a t européen peut demander à. adhérer 

au présent Traité» I l a d r e s s e s a demande au Con

s e i l , l e q u e l , s t a t u a n t à l'unanimité, après a v o i r 

p r i s l r a v i s de l a Haute Autorité, détermine s i 

c e t E t a t e s t en mesure de r e m p l i r l e s o b l i g a t i o n s 

prévues au présent Traité et résultant de l ' e x i s 

t e n c e de l a Communautéo Le C o n s e i l f i x e , également 

à l'unanimité, l e s c o n d i t i o n s de l'adhésion. Cel]e 

c i p r e n d e f f e t du .jour r>u l ' i n s t r u m e n t d'adhésion 

e s t reçu p a r l e gouvernement dépositaire du Traité 



A N N 



ANNEXE DEFINISSANT LES EXPRESSIONS 
CEAEBON ET ACIER 

(1) L e s expr o G s i o n D "charbon." e t " a c i e r " c o u v r e n t 

l e s p r o d u i t s dont l a l i s t e e s t indiquée ci-après. 

(2) L ' a c t i o n de l a Haute Autorité c o n c e r n a n t l e s 

p r o d u i t s en a c i e r spécial, l e coke e t l a f e r r a i l 

l e d o i t t e n i r compte des c o n d i t i o n s particulières 

de l e u r p r o d u c t i o n et de l e u r cormier ce. 

( 3 ) L ' a c t i o n de l a Haute Autorité, en ce q u i 

co n c e r n e l e coke de gaz e t l e l i g n i t e utilisés en 

dehors de l a f a b r i c a t i o n de b r i q u e t t e s e t de s e m i -

c o k e , ne s ' e x e r c e r a que dans l a mesure où des p e r 

t u r b a t i o n s s e n s i b l e s créées de l e u r f a i t s u r l e 

marché des c o m b u s t i b l e s v i e n d r a i e n t à 1 ' e x i g e r • 

( 4 ) L ' a c t i o n de l a Haute Autorité d o i t t e n i r 

compte du f a i t que l a p r o d u c t i o n de c e r t a i n s des 

p r o d u i t s f i g u r a n t s u r c e t t e l i s t e e s t d i r e c t e m e n t 

liée à c e l l e de s o u s - p r o d u i t s q u i n'y f i g u r e n t 

pas mais dont l e s p r i x de v e n t e peuvent c o n d i 

t i o n n e r c e l u i des p r o d u i t s p r i n c i p a u x . L ' a c t i o n 

de l a Haute Autorité a u r a i t à t e n i r compte de 

c e t t e c i r c o n s t a n c e . 



Numéro de code ! ! 
de l f 0 - E . 0 * 2 . ! Désignation des P r o d u i t s i 
(pour mémoire) ! _! 

T | 
3.000 ! CCEIBUSJPIBLZS i 

; i 

3.100 ! H o u i l l e i 

3.200 ! Agglomérés de h o u i l l e ! 

3«.300 i Coke, exceptés coke pour électrodes et co-4 
î ke de pétrole 

! Semi-coke de h o u i l l e j 
3.400 i B r i q u e t t e s de l i g n i t e 

7 

3.500 ! L i g n i t e j 
! Seïai—coke de l i g n i t e • 



4-000 ; SIDERJRGIE 

4.100 i Matière3 premières pour 1 a p r o d u c t i o n de l a f o n t e e t 
de l ' a c i e r [ l j " 
— M i n e r a i de f e r ( s a u f p y r i t e s ) 

— F o r r a i l l e 

— M i n e r a i de manganèse 

4.200 J Fon t e e t f e r r o - a l l i a g e s 

— F o n t e pour l a f a b r i c a t i o n de l ' a c i e r 

— F o n t e de f o n d e r i e e t a u t r e s f o n t e s b r u t e s 

— S p i e g e l s e t ferro-manganèse carburé (2) 

O b s e r v a t i o n s 

(1) Ne sont pas c o m p r i s e s l e s matières premières du No de 

code 4190 de l a Nomenclature de l'O.E.C.E. ( a u t r e s 

matières premières non dénommées a i l l e u r s p o ur l a p r o 

d u c t i o n de l a f o n t e e t de l ' a c i e r ) . Ne s o n t pas c o m p r i s 

notamment l e s réfractaires. 

(2) Ne s o n t pas c o m p r i s l e s a u t r e s f e r r o — a l l i a g e s . 



S I D S H J R G I E o -

4.300 ! P r o d u i t s b r u t s et p r o d u i t s d e m i - f i n i s en 
! Ter , en a c i e r or d i n a l r e _ bu en aói e r s p e ~ c i a l 

T 7 iL JL^i-l1?^s„-e?L proâuixs 'de réemploi ou de 
r e i ami xiage. 

J - A c i e r l i q u i d e coulé ̂ cu non en l i n g o t s , 
dont l i n g o t s destinés à l a f o r g e ( 1 ) 

! 
P r o d u i t s d e m i - f i n i s § blooms, b i l l e t t e s 
e t brames, l a r g e t s , c o i l s l a r g e s laminés 
à chaud ( a u t r e s que l e s c o i l s considérés 
comme p r o d u i t s f i n i s ) . 

( 1 ) L ' a c t i o n de l a Haute Autorité, en ce q u i 

con c e r n e l e s p r o d u c t i o n s d ' a c i e r coulé destinées 

aux moulages ne s ' e x e r c e n t que dans l e cas où e l l e s 

d o i v e n t être considérées comme e n t r a n t dans l ' a c t i 

vité de l ' i n d u s t r i e sidérurgique proprement d i t e . 

L e s a u t r e s p r o d u c t i o n s d ' a c i e r coulé pour mou

l a g e s , t e l l e s que c e l l e s des p e t i t e s et moyennes 

f o n d e r i e s autonomes, ne sont soumises qu'à des c o n 

trôles s t a t i s t i q u e s , s a ns q u ' i l en résulte, à l e u r 

égard, de mesures d i s c r i m i n a t o i r e s . 



4.400 P r o d u i t s f i n i s à chaud en f e r , en a c i e r o r d i n a i r e 

ou en a c i e r spécial ( l ) 

- R a i l s , t r a v e r s e s , s e l l e s e t éclises, p o u t r e l l e s , 
profilés l o u r d s e t "barres de 50 mm. et p l u s , 
p a l p l a n c h e s » 

- B a r r e s et profilés de moins de 80 mm. e t p l a t s 
de moins de 150 mm. 

- F i l machine. 

- Ronds et carrés pour t u b e s . 
- F e u i l l a r d s e t "bandes laminées à chaud ( y co m p r i s 

l e s bandes à t u b e s ) . 

- Tôles laminées à chaud de moins de 3 mm. (non ! 
revêtues e t revêtues). 

- P l a q u e s et tôles d'une épaisseur de 3 mm. e t p l u s ; 
l a r g e s p l a t s de 150 mm. et p l u s . ! 

O b s e r v a t i o n s 
(1) Ne sont pas c o m p r i s l e s moulages d ' a c i e r , l e s pièces 

de f o r g e e t l e s p r o d u i t s obtenus à p a r t i r de poudres 



SIDEBOEGIE 
4.500 P r o d u i t s f i n a u x en f e r , e n a o i e r o r d i n a i r e ! 

a l u ) , ! ou en a c i e r s p e c i ; 
- F e r b l a n c , tôle plombée, f e r n o i r , tôles! 

galvanisées, a u t r e s tôles revêtues ! 

- Tôles laminées à- f r o i d de moins de 3 mm.i 
7 

- Tôles magnétiques ! 
î 

- Bandes destinées à f a i r e l e f e r b l a n c . ! 

Observation» 

( l ) N e s o n t pas c o m p r i s . l e s tabès d ' a c i e r ( s a n s soudure^ou.. 

soudés), l e s bandes laminées à f r o i d de l a r g e u r inférieur 

à 500 mm. ( a u t r e s que c e l l e s destinées à- f a i r e l e f e r 

b l a n c ) , l e s tréfilés, l e s b a r r e s calibrées e t l e s moulages 

de f o n t e ( t u b e s , t u y a u x e t a c c e s s o i r e s de t u y a u t e r i e s , piè

ces de f o n d e r i e ) . 





Les Gouvernements s i g n a t a i r e s du T r a i t e ... 

CONSIDERANT que aux termes de l ' a r t i c l e 52 

du Traité, l a Communauté j o u i t s u r l e s t e r r i t o i r 

des E t a t s membres des immunités e t privilèges né 

c e s s a i r e s p our e x e r c e r ses f o n c t i o n s dans l e s 

c o n d i t i o n s prévues dans un P r o t o c o l e a d d i t i o n n e l 

SONT CONVENUS de ce q u i s u i t s 



T I T R E I 

BIENS y PONDS ET AVOIRS 



Les locaux et l e s bâtiments de l a Communauté 

sont i n v i o l a b l e s . I l s sont exempts de p e r q u i s i 

t i o n , réquisition, c o n f i s c a t i o n ou expropriation. 

Les biens et avoirs de l a Communauté ne peuvent 

être l 1 object d'aucune mesure de contrainte admi

n i s t r a t i v e ou j u d i c i a i r e sans une a u t o r i s a t i o n de 

l a Cour. 



Les a r c h i v e s de l a Communauté sont i n v i o l a b l e s 



ABTICLE_3 

La Communauté peut détenir des d e v i s e s q u e l 

conques e t a v o i r des comptes en n'i m p o r t e q u e l l 

monnaie. 



La Communauté, ses avoirs, revenus et autres 

biens sont exonérés s 

a) de tout impôt d i r e c t 5 t o u t e f o i s l a Com

munauté ne demandera pas l'exonération des impôts, 

taxes et d r o i t s , qui ne constituent que l a simple 

rémunération de services d'utilité publique ; 

b) de tous d r o i t s de douane, p r o h i b i t i o n s et 

r e s t r i c t i o n s d'importation et d'exportation, à 

l'égard dos a r t i c l e s destinés à son usage o f f i 

c i e l 5 l e s a r t i c l e s a i n s i importés en franchise 

ne seront pas vendus sur l e t e r r i t o i r e du pays 

dans lequel i l s auront été i n t r o d u i t s sauf à des 

conditions agréées par l e gouvernement de ce 

pays 1 

c) de tout d r o i t de douane et de toutes 

p r o h i b i t i o n s et r e s t r i c t i o n s d'importation et 

d'exportation à l'égard de ses p u b l i c a t i o n s . 



COMMUNICATIONS ET LAISSEZ - PASSER 



A R T I C L E ^ 

Les i n s t i t u t i o n s de l a Communauté bénéficient 

s u r l e t e r r i t o i r e de chaque E t a t membre pour l e u r s 

c o m munications o f f i c i e l l e s , du t r a i t e m e n t accordé 

p a r c e t E t a t au:: m i s s i o n s d i p l o m a t i q u e s . 

La c o r r e s p o n d a n c e o f f i c i e l l e et l e s a u t r e s 

c ommunications o f f i c i e l l e s des i n s t i t u t i o n s de l a 

Communauté ne peuvent être censurées. 



Le Président de l a Haute Autorité délivre des 

l a i s s e z - p a s o e r aux membres de l a Haute Autorité e t 

aux f o n c t i o n n a i r e s supérieurs des i n s t i t u t i o n s de 

l a Communauté. Ces l a i s s e z - p a s s e r s e r o n t r e connus 

comme t i t r e s v a l a b l e s de voyage p a r l e s autorités 

des E t a t s membres. 





Aucune r e s t r i c t i o n d ' o r d r e a d m i n i s t r a t i f ou 

a u t r e n ' e s t apportée au l i b r e déplacement des mem

b r e s de l'Assemblée se r e n d a n t au l i e u de réunion 

de l'Assemblée ou en r e v e n a n t . 

Les membres de l'Assemblée se v o i e n t a c c o r d e r 

en matière de douane e t de contrôle des changes: 

a) par l e u r p r o p r e gouvernement, l e s mêmes 

facilités que c e l l e s r e c onnues aux h a u t s f o n c t i o n 

n a i r e s se r e n d a n t à l'étranger en m i s s i o n o f f i c i e l 

l e t e m p o r a i r e ; 

b) p a r l e gouvernement des a u t r e s E t a t s mem

b r e s l e s mêmes facilités que c e l l e s r e c o n n u e s aux 

représentants de gouvernements étrangers en m i s r 

s i o n o f f i c i e l l e t e m p o r a i r e . 



A R T I C L E 8 

-

Les membres de l'Assemblée ne peuvent être 

recherchés, détenus ou poursuivis en r a i s o n des o p i 

nions ou votes émis par eux dans l'e x e r c i c e de leurs 

f o n c t i o n s . 



Agg?XCI>g 9 

Pendant l a durée des s e s s i o n s de l'Assemblée, 

l e s membres de c e l l e — c i bénéficient s 

a) s u r l e u r t e r r i t o i r e n a t i o n a l , des immuni

tés re c o n n u e s aux membres du P a r l e m e n t de l e u r 

pays; 

b) s u r l e t e r r i t o i r e de t o u t a u t r e E t a t mem

b r e , de l ' e x e m p t i o n de t o u t e s mesures de détention 

e t de t o u t e p o u r s u i t e j u d i c i a i r e . 

L'immunité l e s c o u v r e également l o r s oji ' i l s 

se rende?at au l i e u de réunion de l'Assemblée ou 

en r e v i e n n e n t . E l l e ne peut être invoquée dans 

l e c a s de f l a g r a n t délit e t ne peut non p l u s met

t r e o b s t a c l e au d r o i t de l'Assemblée de l e v e r l ' i m 

munité d'un de s e s membres. 



T I T R E IV 

REPRESENTANTS AU CONSEIL 



ARTICLE 10 

L e s représentants au C o n s e i l et l e s personnes 

q u i l e s accompagnent à t i t r e o f f i c i e l j o u i s s e n t , 

pendant l ' e x e r c i . c e de l e u r s f o n c t i o n s e t au c o u r s 

de l e u r s v o y ages à d e s t i n a t i o n ou en provenance du 

l i e u de l a réunion, des privilèges e t immunités 

d'usage » 



MEMBRES DE LA HAUTE AUTORITE 

FONCTIONNAIRES DES INSTITUTIONS DE LA COMMUNAUTE 



ARTICLE_11 

L e s membres de l a Haute Autorité ot l e s f o ne-
t i o n n a i r e s de l a Communautés 

a) j o u i s s e n t de l'immunité de j u r i d i c t i o n pour 

l e s a c t e s a c c o m p l i s p a r eux, .y compris l e u r s pa

r o l e s e t écrits, en l e u r qualité o f f i c i e l l e ; i l s 

c o n t i n u e r o n t à bénéficier de c e t t e immunité après 

l a c e s s a t i o n de l e u r s f o n c t i o n s . 

b) s o n t exonérés de t o u t impôt s u r l e s t r a i t e 

ments et émoluments versés p a r l a Communauté; 

c) ne s o n t pas soumis, non p l u s que leur3 

c o n j o i n t s e t l e s membres de l e u r f a m i l l e v i v a n t 

à l e u r c h a r g e , aux d i s p o s i t i o n s l i m i t a n t l ' i m m i 

g r a t i o n et aux formalités d ' e n r e g i s t r e m e n t des 

étrangers; 

d) j o u i s s e n t du d r o i t d ' i m p o r t e r en f r a n c h i s e 

l e u r m o b i l i e r e t l e u r s e f f e t s à l ' o c c a s i o n de 

l e u r première p r i s e de f o n c t i o n dans l e pays i n 

téressé, e t de l e s réexporter en f r a n c h i s e v e r s 

l e u r s pays de d o m i c i l e l o r s de l a c e s s a t i o n de 

l e u r s f o n c t i o n s . 



ARTICLE 12 

Le Président de l a Haute Autorité détermine l e s 

catégories de f o n c t i o n n a i r e s a u x q u e l s s ' a p p l i q u e n t , 

en t o u t ou p a r t i e , l e s d i s p o s i t i o n s du présent 

T i t r e . I l en soumet l a l i s t e au C o n s e i l et en donne 

e n s u i t e c o m m u n i c a t i o n a i r : gouvernements de t o u s l e s 

E t a t s membres. L e s noms des f o n c t i o n n a i r e s c o m p r i s 

dans ces catégories s o n t communiqués périodiquement 

aux gouvernements des E t a t s membres. 



ARTICLE 13 

L e s privilèges, immunités e t facilités s o n t 

accordés aux membres de l a Haute Autorité et aux 

f o n c t i o n n a i r e s des i n s t i t u t i o n s de l a Communauté 

e x c l u s i v e m e n t dans l'intérêt de c e t t e dernière. 

Le Président de l a Haute Autorité e s t t e n u de 

l e v e r l'immunité accordée à un f o n c t i o n n a i r e dans 

t o u s l e s cas où i l e s t i m e que l a levée de c e t t e i m 

munité n ' e s t pas c o n t r a i r e aux intérêts de l a Com

munauté. 



T I T R E V I 

DISPOSITIONS GENERALES 



ART_ICLE_14 

L a Haute Autorité peut c o n c l u r e avec un ou 

p l u s i e u r s E t a t s membres des a c c o r d s complémentai

r e s aménageant l e s d i s p o s i t i o n s du présent P r o t o 

c o l e « 



ARTICLE 15 

Les privilèges, immunités et facilités accor

dés aux juges, g r e f f i e r et personnel de l a Cour 

sont réglés par son stat u t . 



ARTICLE 16 

Toute c o n t e s t a t i o n p o r t a n t s u r l'interpréta 

t i o n ou l ' a p p l i c a t i o n du présent P r o t o c o l e s e r a 

soumise à l a Cour. 


